
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2017 

 

OBJETO: Serviços de transporte executivo e de transporte de correspondências e pequenas cargas em 

veículo comercial, com dedicação exclusiva, para atender a Finep, no estado do Rio de Janeiro, de acordo 

com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência 

 
IMPUGNAÇÃO 01 

(Encaminhado por e-mail no dia 14/12/2017) 
 
 
Mensagem do licitante: 
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...” 
 
 

Resposta:  
 
Impugnação não aceita. 
 
A licitante alega que os critérios de aferição 1 e 6 dos serviços prestados presente no Edital no Anexo I _Termo de 
Referência não estão de acordo com a IN 05/2017, pois são fatores que estão fora do controle do prestador do 
serviço. 
 
No caso do Item 1, “Permitir a apresentação de motorista não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal 
apresentado", não procede, visto que o controle do asseio dos empregados está sim abrangido pelo poder 
hierárquico que o empregador possui sobre seus funcionários, de acordo com a CLT. Sendo assim, a empresa 
contratada deve poder cumprir a exigência. 
 
No caso do Item 6, “Suspender ou interromper os serviços contratados”, também não procede. A exigência é válida e 
o seu descumprimento deve ensejar a sanção prevista. Por força da própria legislação vigente nas hipóteses em que 
a suspensão ocorrer por uma causa não imputável ao contratado, como caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva 

da Finep a exigência pode ser afastada à posteriori. Ressalte-se que em cada caso o ônus de comprovar o caso 
excludente é do contratado. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

Michelly de Souza Ferraz 

Pregoeira 


